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	INDICAÇÃO Nº 548/2012




AUTORIA: Vereadores CLÓVIS DE PAULA, CLÓVIS ANTÔNIO DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VAGNER HERKLOTZ E DR.VICTOR BRAGA PINTO.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR A COTRATAÇÃO DE MÉDICOS PEDIATRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DAS UNIDADES DE PSF EM NOSSO MUNICÍPIO.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal realizar a contratação de médicos pediatra para atender as necessidades das unidades de PSF em nosso Município.





JUSTIFICATIVA

É de grande importância a contratação de médicos pediatra, para que possa atender as necessidades dos PSFS, tendo em vista o aumento da população em nosso Município, principalmente entre as crianças que dependem deste atendimento.

Informamos ainda que o Município precisa tomar estas medidas com a máxima urgência, para que as crianças possam ter um atendimento mais  detalhado, haja vista o grande número de doenças que tem afetado a saúde das crianças do nosso Município.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de março  de 2012.
CLÓVIS DE PAULA                     DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                       VAGNER HERKLOTZ
DR.VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





